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Gestão que ReatUa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MA
SETOR DE PROTOCOLO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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TÉRMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 28 de setembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

0000000720/2023, visando o registro de preços, para futura, eventuai e parceiada

Contratação de empresa para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróieo - GLP e

vasiihame de 13kg, para atender as necessidades do Município de Pio Xil/MA, com

este fim e para constar, eu,.'Wilderlane Araújo de Carvalho, lavrei o presente termo, que vai

por mim assinado.

' Pio XII/MA, 28 de setembro ̂ 2023.

g a O

RLANE ARAÚJO feE CARVALHO

Setor de protocolo

Rua Senador Vitorino Freire s/n, centro, Pio XII  - MA, CF.P: 65.707-000.
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Cestãa que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Nesta,

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Pederal n‘^ 10.520/2002, e Art. 5° do De
creto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, visando o Re
gistro de Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento
de Gás Liquefeito de Petróleo -- GLP e vasilhame de 13kg, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração.

QTDUND DESCRIÇÃO
1  Botijão vazio com capacidade de 13kg.

Recarga vasilhame de gás 13kg. Especificação: gás liquefeito
^  de petróleo recarga com 13kg.

45UND

600UND

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

PIO XIi - MA, 28 de setembro de 2023

Atenciosamente

Secretário Municipa/ Adjurito de Administração

adi

Rua Senador Vitorino Freire s/n, centro, Pio XII  - MA coo: 65707-000.
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Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

o oo

RUBI ;ICA

Memorando

PIO XII - MA, 29 de setembro de 2023

O Secretário Municipal de Administração, na competência de ÓRGÃO GERENCIA
DOR, COMUNICA a quem possa interessar, a realização de processo licitatório para o Registro
de Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento de Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP e vasilhame de 13kg, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Ele
trônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

DESCRIÇÃO UND QTD
Botijão vazio com capacidade de 13kg.

2  Recarga vasilhame de gás 13kg. Especificação: gás ligiefeito
de petróleo recarga com 13kg.

1 UND 45

UND 600

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em
obediência, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento a
Secretaria de Administração de Pio XII - MA, da sua Manifestação, formalizado e aprovado pela
autoridade competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de
consumo e especificações pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Telson Cruz de

Secretária Municipal çk
/Iiveira
Administração

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Ceníro, Pio XII  - MA. cep: 657O7-CO0.
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Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Nesta,

Solicitar que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n" 10.520/2002, e Art. 5° do De
creto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, tendo em vista o
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimen
to de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e vasilhame de 13kg para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação.

QTDDESCRIÇÃO
1  Botijão vazio com capacidade de 13kg.

2  Recarga vasilhame de gás 13kg. Especificação: gás liquefeito
 de petróleo recarga com 13kg.

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

ITEM UND
UND 180

UND 2400

PIO XII - MA, 29 de setembro de 2023.

.Atenciosamente,

f)z' > \

')() Ohcux; OUAO; Uol(7U n
MARCIA DE MOÜR>{ COSTA MARTiNSl

Secretária Municipal de Educação

Rua Senador Vitorino Freire s/r>, centro, Pio XII  - MA coi>: 65707-000.
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Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001-88

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Nesta,

solicitar que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para aber
tura de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5° do
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, tendo em
vista 0 Registro de Preços, para futura, eventual  e parcelada Contratação de empresa para for
necimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e vasilhame de 13kg para atender as necessi
dades da Secretaria Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO UND QTD
UND 601  Botíjão vazio com capacidade de 13kg.

2  Recarga vasilhame de gás 13kg. Especificação: gás liquefeito de
petróleo recarga com 13kg.

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

UND 800

PIO XII - MA, 29 de setembro de 2023.

IVAN PAjVAyDO VALE SEGUNDO
Secreti Municipal de Saúde.

Rua Senador Vitorino Freire s/n, centro, Pio XII  - MA co j: 65707-000.
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Cestâo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Nesta,

Venho por meio deste solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências
necessário para abertura de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n°
10.520/2002, e Art. 5° do Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014  e alterada pelas demais normas pertinentes
à espécie, tendo em vista o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação
de empresa para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e vasilhame de 13kg para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

DESCRIÇÃO UND QTD
UND 15Botijão vazio com capacidade de 13kg.

2  Recarga vasilhame de gás 13kg. Especificação: gás liquefeito de
petróleo recarga com 13kg.

1

UND 200

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de tecursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

PIO XII - MA, 29 de setembro de 2023.

Atenciosamente,

ENTO FRANCO COSTA

vSecretár a Mijnicipal de Assistência Social
LUCIANA C

Rua Senador Vitorino Freire s/n, centro, Pio Xii  - MA cep: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

●A

O

Ao Setor de Compras e Serviços

Estamos encaminhando em anexo à relação dos produtos para que seja realizada

a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, visando o Registro de

Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento de Gás

Liquefeito de Petróleo - GLP e vasilhame de 13kg, para atender as necessidades do Município

de Pio XII/MA, conforme relação abaixo:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

DESCRIÇÃO
Botijão vazio com capacidade de 13kg.

2  Recarga vasilhame de gás 13kg. Especificação: gás liquefeito
de petróleo recarga com 13kg.

1
UND QTDITEM
UND 300

UND 4000

PIO XII - MA, 02 de outubro de 2023.

Atenciosamente,

TELSON CRUZ DERIVEIRA
Secretário Municipal de^dministração

Rua Senador s/itorino Freire s/n, centro, Pio XII  - MA ceo: 65707-000.
Página 1 de 1
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9.^.Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

(O
PAG. N° ÓS
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RUtíF iCA

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Nesta,

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretária Municipal de Administração, estamos
encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de
apuração, realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, objetivando o
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP  e vasilhame de 13kg, para atender
as necessidades do Município de Pio XII/MA.

Pio XII (MA), em 04 de outubro de 2023.

Adriana de\§^
Setor de Compn

p Borges
e Serviços

Rua Senador Vitorino Freire s/n, centro, Pio Xil  - MA ceo: 65707-000.



^Mços* PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
Responsável: ADRIANA DE SOUSA BORGES

Departamento: SETOR DE COMPRAS, SERVIÇOS E GESTÃO DE CONTRATOS

Relatório de Cotação: GÁS DE COZINHA 2023/2024

Pesquisa realizada entre 03/10/2023 10:48:40 e 03/10/2023 15:42:03

Relatório gerado no dia Q:í/1 0/2023 16:05:55 (IP: 45,162,129.40)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

_
‘ Método Malematico Aplicado:|^^ Aritmética dos preços Preço calculado ccm nas? ■ la média aritmética de todos os preços

ms

m
^ selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. "n
I Confmne Instrução No/mativa esde 07de ãOm de 2ÚZI no Wn/c "a de

.
doGumsPitóiKJs ■iNcm

m
li mii■

MÊ

Preço
Estimado

. Calculado

Preço
Estimado

TotalQuantidade PercentualPreçosItem

RS 69.216,001) BOTIJÃO VAZIO RS 230,72 (un) RS 230,72'  300 Botijas

4.000 Recargas

3

RS 132,08 R$ 528.320,00R$ 132,08 (un)2) GAS GLP 3

R$ 597.536,00Valor Global:

Detalhamento dos Itens

tem 1: BOTIJÃO VAZIO■
Percentípl: - „ Preço Éstimado Cálculadoi^S 230,72 Média dos'Preços Obtidos: R$ 230,7;Preço Estimado: R$ 230,72 (un)

ObservaçãoDescrição

Botijão vazio com oaDacidade de 13kg.

Quantidade

300 Botijas

R$ 249,50Preço (Outros Entes Públicos) 1: Median.a das Propostas Finais
Inc. II An. 5'’da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Relatório gerado no dia 03/10/2023 16:05:55 (IP: 45.162.11 ).40)
Código Validação: e3bfyloFRpkh5qQPSfZkNCW47xSjbUU''IH2fYRu5bqoqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentlcrdade?token=e3bfVloFRpkh5qQPSfZkNCW47xSibUHY!HzfYRu5bqoqHimnRm6WA%253d%253d 1/5



S  «GJ? ■*■
Modalid 1^: Pregão

gR*^: NÃO

Ic !ntificaç^22SÍÍ« CA
Lote/ltem:  ■

O

O

Órgão: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel

Departamento de Licitação e Compras

Contratação de uma pessoa jui ídica prestar o fornecimento parcelada de Gás de
Cozinha e outros, composição básica propano e butano, altamente tóxico e
inflamável, tipo a granel residencial e comercial, acondicionado em botijão cheio
de 13/Kg, botijão...

Prestar o fornecimento parcelada de botijão de gás vazio de 13/Kg (Gás de
Cozinha). - Prestar o fornecimento parcelada de botijão de gás vazio Je 13/Kg
(Gás de Cozinha).

Objeto;

Ata: Link Ata '

Fonte: www.portaldecompraspublicas.co
m.br

Quantidade: 500

Unidade: UN

Descrição:

UF: PB

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

R$199,0040.979.684/0001-30 ANDRE FELIPE DE SOUZA SANTOS
‘VENCEDOR*

R$ 300,0011.310.685/0002-70 PETROGAS LOGISIiCA COMERCIAL GLP EIRELI

R$ 228,40Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
inc./IArt. 5° da !N 65 de 07 de Mho de 2021

Órgão: C0M,P0L.INT.3(CPI-3-CEL.PAUl0 M.SERRAT FILHO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
RIBEIRãO PRETO

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS A PASE DE
PETROLEO NAO AUTO-MOTIVOS

Descrição: GAS DE COZINHA - GAS DE COZINHA, COMPOSICAO BASICA PROPANO E
BUTANO,ALTAMENTE TOXICO E INFLAMÁVEL, FORNECIDO EM BOTIJÃO, CUJA
FORMA DE FORNECIMENTO DEVERA SER SEM TROCA DE CILINDRO VAZIO, E
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A REVENDEDOR DE
ACORDO COM A PORTARIA ANP N“ 51, DE 30.11.2016 E BOTIJÃO DE ACORDO
COM ABNT NBR 8866

Data; 02/03/2023 10:05

Modalidade: Convite Eletrônico

SRP: NÃO

loentificação: OC: 1801580000120230C00010
Lote/ltem: 1/3

Ata: Link Ata

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade 8

Unidade: BOTIJÃO 13,00 QUILOGRAMA

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 228,40AMA COMERCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE GAS LTDA.74.261.652/0001-16
‘VENCEDOR*

R$ 214,25Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propo.stas Finars
Inc. IIArt 5’’da IN 65 de 07 de Julho de2021

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de Gás GLP
botijão de 13kg e 45kg, e Vasilhame de Gás GLP botijão vazio de 13kg, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA

Botijão de gás liquefeito de petróleo- glp - Botijão de gás liquefeito de petróleo-
glp, (vasilhame): material chapa aço, tipo gás propano-butano, capacidade 13kg,
aplicação fogão residencial, normas técnicas ABNT 8.460. Características
adicionais: Vazio,

Órgão:

Objeto:

Descrição;

Data. 28/02/2023 08:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação; 58284

Lote/ltem: 2/2

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 40

Unidade: Unidade

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 200,0028.929,699/0001-98 COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
‘VENCEDOR*

R$ 228,4944.1 58,982/0001-10 P R DE O SOUZA

Relatório gerado no dia 03/10/2023 16:06:65 (IP: 45.162. l.iS.40)
Código Validação: e3bfyloFRpkh5qQPSfZkNCW47xSibUHYIHzfYRu5bqoqHU8nPtrti6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=e3bfyloFRpkh6qQPSfZkNCW47xSJbUHYIH2fYRu5bqoqHll0nPtm6WA%253d%253d 2/5



l\Item 2: GAS GLP
i

Preço Estirnado Calculado; R$ 1,32.08Preço Estimado: R$ 132,08 (un) Percentual; - Média dos Preços Obtidos; R$ 132,08

, RUt^lCA
ObservlaçaoQuantidade Descrição

Recarga vasilhame de gás 13kg. Especificação: gás liquefeito de petróleo recarga com 13kg.4,000 Recargas

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

/nc. lArt. 5° da tN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

RS 129,25

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Aquisição de carga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para uso nos laboratórios

e refeitórios do Instituto Federal de Brasília - IFB.

Gás refino de petróleo - Gás Refino De Petróleo Uso: Doméstico, Tipo: Gás

Liquefeito De Petróleo - Glp

461652 - GÁS REFINO DE PETRÓLEO

Data: 31/08/2023 09:00

Pregão EletrônicoModalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Objeto; SIM

N°Pregão;l 62023 / UASG:158143

Descrição: /I

Ata: Link Ata

www.comprasgovernamentais.gov.
CatMat:

Fonte:

br

Quantidade: 150

Unidade: Quilograma

UF DF

Valor da Proposta Final

R$128,50

Razão Social do Fo.mecedorCNPJ

13.008.566/0001-01 FORT GAS LTDA

‘VENCEDOR*

R$ 130.00PEREIRA ECO GAS EIRELI24.973,797/0001-71

R$ 132,00Preço (Compras Governamentais) 2; Mediana das Propostas Finais

Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto;

Agência de Modernização da Gestão de Processos

Intenção de registro de preço pjra futura e eventual AQUIS

Data 30/08/2023 09:00

Pregão EletrônicoIÇÃO DE GÁS

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP - PLS 051 /2023,(PARA TODOS OS ITENS, AS

DESCRIÇÕES DISPONIBILIZADAS NO COMPRAS NET DIVERGEM DO TERMO DE

REFERÊNCIA, CONSIDERAR PARA APRESENTAÇÃO DOS ITENS 0 TERMO DE

REFERÊNCIA DESTE CERTAME, CONFORME PUBLICAÇÃO NO QUADRO DE

AVISO),,

Gás refino de petróleo - Gás Refino De Petróleo Uso: Doméstico , Tipo: Gás

Liquefeito De Petróleo - Glp

461652 - GÁS REFINO DE PETRÓLEO

.Modalidade

SRP

Ic entificação

SIM

N“Pregão:l 12722023/

UASG:925998

Lote/ltem /I

Link Ata

www.comprasgovernamentais.gov.

Ata
Descrição:

Fonte

br
CatMat:

Quantidade

Unidade

170

Quilograma

UF AL

Valor da Proposta FinalRazão Social do FurnecedorCNPJ

R$132,0038,137.100/0001-37 LV GAS LTDA

‘VENCEDOR*

R$ 135,00Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

mc. lArt. 5° da IN 66 de 07 de Julho de 2021

Relatório gerado no dia 03/10/2023 16:05:55 (IP: 45.162.129.40)
Código Validação: e3bfyloFRpkh5qQPSfZkNCW47xSjbUH''IHzfYRu5bqoqHU8riPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/Certificad oAulenticidade:'token=e3bfyloFRpkh6qQPSfZkNCW'47xSibUHYIHzrYRu5bqoqHLi6nRm6WA%253d%253d■■a 3/5



órgão

Objeto

Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO SP

Registro de preços para aquisição de gás P-13, conforme edital e seus anexos..

Gás refino de petróleo - Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo

- Glp , Uso: Doméstico

461652 - GÁS REFINO DE PETRÓLEO

Data: 08/08/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:2822023 / U

Lote/ltem: /I

Ata: Link Ata

Fonte: www.

,or
9>

compras ijernam

CatMat:

i^iífgov,
oobr

Quantidade: 120

Unidade: Quilograma

UF: SP

RUBI ICA

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

R$135,0005.463.702/0001-25 SMART GAS DISTRIBUIDORA LTDA

*VENCEDOR*

Relatório gerado no dia 03/10/2023 16:05:55 (IP: 46.162.120.40)
Código Validação: e3bfyloFRpl<l'5qQPSfZkNCW47xSjbUHYIHzfYRu5üqoqHU8nPtm6WA%3d%3d
http;//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidad3?toker.=e3bfyioFRpkh6qQPSfZkNCW47xSjbUHYIHzfYRuí)bqoqhl.innRm6WA%253d%253d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório
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» ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica gue atende aes parâmetros de pesquisa dispo iios em Leis vigentcí
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias, Sendo assim, pòr reunir diversas fonte.s novei
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fontes, sãm, um meio para qu? as pescuisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz. , ' , fn''" ,  '

W
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Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data: 13/09/2023 15:04:31

Acessar a fonte aqui

2 - ücitanet - Licitações on-line
licitanet.com.br

Data: 28/08/2023 11:29:24

Acessar a fonte aqui

3 - Bolsa Eletrônica de Compras

www.bec.sp.gov.br

Data: 27/06/2023 16:00:49

Acessar a fonte aqui

4 - Portal de Compras Publicas

www.portaldecompraspublicas.com.br

Data: 11/04/2023 14:25:40

Acessar a fonte aqui

» Relatório gerado no dia 03/10/2023 16:05:55 (IP: 45.162.120.40)
S Código Validação: e3bfyloFRpkh5qQPSfZI<NCW47xSibUHYIHzfYRu5bqoqHU8nPi,M6WA%3d%3d
R http://www.bancodeprecos.com.br/CertmcadoAutenlicidado?token=e3bfyloFRpkh5qQPSfZI<NCW47xSjbUHYIHzfYRu5bqoqHL ',nRm6WA%253d%253d 5/6
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Gestão qae Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade d(3 Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para fornecimento de Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP e vasilhame de 13kg, para atender as necessidades do Município
de Pio XII/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)

^ e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA)  e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO),
^ sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Pio XII/MA, em 04 de outubro de 2023.

Âí
Telson da Cruz fifíiveira

Secretário Municipal m Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANH/^0
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÂO

CNPJ 06.447.833/0001-81
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por objeto  o Registro de Preços, para futura, eventual

e parcelada Contratação de empresa para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e

vasilhame de 13kg, para atender as necessidades do Município de Pio XII/MA, conforme

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

2. JUSTIFICATIVA

^ 2.1. Justifica-se aquisição de Gás Ljquefeito de Petróleo - GLP e vasilhame por ser necessária
á manutenção das atividades diárias e essenciais do município, para que possamos atender as
necessidades da Secretarias de Administração, Assistência Social, Educação e Saúde, para dar
continuidade as atividades administrativas rotineiras das secretarias e seus departamentos,
tendo em vista ainda que a Secretaria de Educação necessita do objeto para preparar merenda
escolar nas escolas do município e a Secretária de Saúde necessita para atender as Unidades
Básicas de Saúde e ao Hospital de referência do município, que inclusive preparar refeições
para os pacientes, todavia que prestam serviços contínuos e outros eventuais, que necessitam
do uso de fogão a gás. Dessa forma, a aquisição desses produtos se tornam necessária para o
funcionamento do fogão a gás, tendo em vista que  o mesmo necessita de gás liquefeito de
petróleo para o seu funcionamento e consequentemente da continuidade dos serviços
realizados por estas secretarias e seus departamentos, com a finalidade de dar continuidade
dos serviços realizados pelo município, promovendo eficiência e otimização dos serviços,
garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória e eficiente, em prol
dos munícipes de Pio XII/MA.

3. DO VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
^ determinado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal

procedimento, foi estimado o valor total de R$ 597.536,00 (quinhentos e noventa e sete mil
quinhentos e trinta e seis reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

>  COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez) cento das quantidades totais do objeto,
destinado à participação de empresas enquadradas cono Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014;

>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa) por cento das
quantidades totais do objeto, destinado á participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio XII  - MA CEP: 65.707-000
Página 1 de 7
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a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadradoesÇorfV(
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capaze^^»
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014  e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal
n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e
EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

COTA EXCLUSIVA A PARTIC PAÇÃO DE MEs e EPPs
V. UNIT. V. TOTALUNO QTDDESCRIÇÃOITEM

R$ 230,72 R$ 69.216,00UND 300Botijão vazio com capacidade de 13kg.
COTA RESERVA A PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP -10% (dez) por cento

1

V. TOTALUND QTD V. UNIT.DESCRIÇÃOITEM
_  Recarga vasilhame de gás 13kg. Especificação;

gás liquefeito de petróleo recarga com 13kg. _
 COTA AMPLA PARTICIPAÇAO - 90% (noventa) por cento

V. UNIT.

R$ 132,08UND 400

DESCRIÇÃO UND QTD

R$ 52.832,00

V. TOTALITEM
„  Recarga vasilhame de gás 13kg. Especificação:

gás liquefeito de petróleo recarga com 13kg.
R$ 475.488,003.600 R$ 132,08UND

FONTE DE RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

5.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
0.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer

os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e

na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data de

sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio Xil  - MA CEP: 65.707-000
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6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1° do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

^cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

FORMA DE RECEBIMENTO

7.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7.2. A Secretaria Municipal solicitante expedirá  a Autorização de Fornecimento, observado o prazo

de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à

conformidade dos materiais com as características especificadas neste Termo de Referência e na

Proposta da Contratada.

7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4. Os materiais reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

iibstituí-los no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando

com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada

inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime a

Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do material entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos

de garantia e de pagamento. ,

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a v;gência da Ata de Registro de

Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

7.

l

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1. O prazo de entrega é de acé 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega.

8.

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio XII  - MA CEP: 65.707-000
Página 3 de 7
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8.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o

art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

8.2. A entrega dos materiais será na sede da Secretaria Municipal solicitação, conforme endereço

indicado na Autorização de Fornecimento.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva

. \utorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos forem
assinados, contado a partir da data da assinatura.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
11.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

11.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

"^tendendo de imediato as reclamações;

11.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente á suas expensas, no todo ou

em parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

11.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

11.5. Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

11.6. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRASTO, Relatório de Atividades

realizadas;

11.7. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

11.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria.

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio Xil  - MA CEP: 65.707-000
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uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

11.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com

elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

11.10. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre

o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, obseivando sempre os critérios de

,iualidade dos materiais a serem fornecidos;

11.11. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

11.12. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTIRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

12.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, soo os aspectos qualitativos e

.uantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

mesma;

12.2. Permitir o acesso dos emjDregados da CONTRATADA ás suas dependências para a

execução do fornecimento;

12.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

12.4. Efetuar o pagamento devido ,oelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

12.5. Rejeitar, no todo ou ern parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

12.6. Notificar, por escrito á CONTRATADA, ocorrência de evenk.ais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio XII  - MA CEP: 65.707-000
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12.7. Proporcionar todas as facilidades para que  a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

12.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

13. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

13.1. O fornecimento do material ocorrerá por meio de “Autorização de Fornecimento” ou “Nota

de Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII -

MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais,

bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais A CONTRATANTE enviará a

jutorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

13.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, a contar

da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local e horário estabelecidos no

documento.

13.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

13.4. Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

13.4.1. Os materiais entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

●ubstituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, sob pena de aplicação de penalidade
administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a entrega

do novo objeto e a retirada do que ^bi enviado erroneamente;

13.5. Os materiais especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações:

a) Peso líquido;

b) Composição;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

14. SANÇÕES:

14.1. O não atendimento ás obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio XII- MA CEP: 65.707-000
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a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado

ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base

-no inciso anterior;

j) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano. no caso da não apresentação
da amostra solicitada.

15. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.

15.2. O representante da Prefeitura. Municipal de Pio XII/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, deterrrjnando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação oa fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

—*3.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n°
010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

PIO XI ' - MA, 04 de outubro de 2023.

Z OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

TELSON DA

Rua Senador Vitorir o Freire s/n, Centro, Pio XII  - MA CEP: 65. 707-000
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i

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

RUBRIC

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Orgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário de Administração, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência Social.

Pio XII/MA, 05 de outubro de 2023

fascimento Franco Cos:aLuciana

SecretáriaWlu^icipal de Assistência Social

RUA SENADCR VITORINO FREIRE S/N
CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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CesiuO que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001-88

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário de Administração, o quul terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pio XII/MA, 05 tíe outubro de 2023

/
Ivan dê Paiva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Saúde

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N
SENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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OGestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

Oo

RUBRJ A

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário de Administração, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação.

Pio-XII, 05 outubro de 2023.

Municipal de Educaçac

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100
CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000



PREFBiTURA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTORIZAÇÃO

Ilustríssimo Senhor
Telson Cruz de Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO à abertura de processo licitatório,
tendo por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - Gl.P e vasilhame de 13kg, para
atender as necessidades do Município de Pio XII/MA, de acordo com o disposto na Lei
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018 aplicando-se, subsidiariamenre, no que couberem, a Lei
Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrat.vo n° 0000000720/2023, os
Atos de designação dos Secretários Municipais de Administração, Saúde, Educação e
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue em anexo.

Fio XII/MA, 09 de outubro de 2023

Aurélio Pei^ra de Sousa
Prefeito Municipal

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N
CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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Portaria n° 006/2021

Pio xn (MA), 01 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais cpie lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XU/ldA,

RES01.VE:

Art. r- Nomear LUCIAN A DO NASCIMENTO FRANCO COSTA, RG n“

0i42W1120(W>“8, CFF n“ 012.864.873-23, para ocujar o cargo de provimení» em Comissão
de SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPÂL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XH, EIstado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n" 015/2005;

Art. 2°* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E aiMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Munkipal de Pio XII, Estedo tüo Maranhão, ao primeiro dia do

mês de janeiro de 2021.

DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

[OP]A’

Rua Senadtír \%orino Fretre, - Cenlrò - Ho ?:U (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ a» 06.447.833/e001-81
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MDíASino^iaAs ,DOS MUNICÍPIOS ü.

legais gue lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

(/)
iXn/MA. ■^p3g7
o oo

JRjESOtVE:
r-y

ALV^ RG a»
●pafa ocupar o
MAAOJÜNTA

KESOLVE: rubrica
Art 1«- Nomear DORUJENE URA PloesrES

000016419293-0, CPF n» 830.084.033187
cargo de provimento em Comissão de SECRET.
DE TRABAJLHO E ASSISTÊNCIA SOCIAT, Icom lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO ASSISTÊNCIA
SOCIAL, parte da Esteutura Administrativa do Poder Executivo
de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Muuicipal n»
015/2005;

Alt. 1«- Nomear ESPEDUO FIRMO DE ANDRADE, RG n«
047357872013-8, CPF n« 111.608.533-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo
de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n“
015/2005;

Art 2®- Este Poitaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disjiosiçôes em contrário.Alt. 2«- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal do Pio XII, Estado do
Maraiütão, ao primeiro dia do mês de janeiro «te 2021.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gadtinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranbãa, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

AURÉUO PEFJ2IRA DE SOUSA
Prefeito MunKài»al de Pio XH/MA ! :

Fumóaáo pon EUSIÂBIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador; a30el33fbdS9b2e2c201737fl2978641

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado pon EUSlÁRiO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: cd4blaaa381ÕâS7ecdd374e2a4245407

\  ■

PORTARIA N9 008/2021
PORTARIA N® 006/2021

'' ' > O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão,
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do MaranhãoX;^ AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no uso de suas atribuições
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no aso de suas atribmções ^legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio / XIl/MA,

■-■f XII/MA, \
RESOLVE;

RESOLVE:
/ Art, 1“- Nomc&r LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA, RG

Art. 1«- Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCoS n» 019513S72002-9,  CPF n« 017.951.813-54, para ocupar o
COSTA, RG n« 014200112000-8, CPF n» 012.864.873-23, / cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
para ocupar o cargo de provimento em Comissão de  S CULTURA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ( CULTURA, parte da Estrutura Administrativa do Poder
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRAB.ALHO  E \ Executivo de Pio Xll, Estado do Maranhão, conforme Lei
■ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da Esteutura Administrativa do j Mmdcipai na oi 5/2005;
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, coidbrme Lei
Mumcipal n® 015/2005; Art 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

N

revogadas as disposições em contrário.
Art. 2«- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPEA-SE.

PUBUQUE-SE, RüEGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GaJblnete do .«refeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio X3I, Estado d<
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Munici sal de Pio Xn/MÂ

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA ' *

Publicado por: EUSlÁmo DE SOUSA OUVEIRA
Código identiflcadon S096à7cle51blfcccOá2blbllc7dSa9a

IhibUcado pon EUSIÁBIO DE SOVSA OUVEIRA
Cóüigo Idermflcadon 77b8fSlebfâSjd7abeeBe35bal4474d3

0 PORTARIA N" 009/2021

PORTAHLAN® 007,2021 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão
AURÉUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

Maranhão, iegals que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no USO de suas atribuições Xp/MA, ^

Ki^^sá^jCÈgfhicwx! óerraú^iTE
5pc^!i5<Sfi«d3qM CÃRaíBD nejrstipu. ”

ti’
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Portaria 010/2021

Pio Xn (MAX 01 de janeiro de 2021.

O PREFí;ITO municipal de pio xn. Estado do Maranhão, AURÉLIO
FEREBRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Pio XII/MA,

RESOrVE:

Art. 1". Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS, RG n"
,  00019223229^0, CPF n" 936.084.463-20, para ocupar o :argo de provimento em Comissão

de SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, com lotação na íiECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, confonne Lei Municipal n® 015/2005;

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na da»a de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQXJE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XH, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 202 L

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XIX/MA

Rua Senador «torino VaJ - Centro - Ho XII (MA) - CEPí 65707-000
CNTPJ n® 06.447.833/0001-81
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Alt. 1«- Nomear IVAN BE PAIVA fíp VAEE-SfiewNBto. RG
ns 104653799-4, CPF n« Oie.ST^OlS-^^para oàiar o

cargo de provi;jieato em ComissVo de SECRETÁIÔp DE

^ÚDE,
cuttyo de Pio
a»1)15/2005;

SAÚDE, com lotação na SECRETAJRm MUNIC
parte da Estrutura Admintetratlva do^Podlí*
XIL Estado do Maranhão, conforme Lei Mlmici

RESOLVE:

Art. is- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG n«
04801S122013-7, CPF ns 179.163.303-15, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão áe SECRETARIO DE
OBRAS PÚBLICAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

Municipal nS 015/2003;

Art 2*^ Esta Portaria entra em vigor na data de' sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CÚMPRA-SE.
Axt. 2«- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranbão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.
PÜBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio Xn/MA
Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranbão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Vublicado por: EUSIÂRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 014326b718341fbd2e4d21d75185338bAURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XU/MA

Publicado por; EUSIÁÍUO DE SOUSA OUVEIBA
Código identificador: 2c92ba2balc318clldd2d21alb897493

PORTARIA NS.012/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XO, Estado do Maranbão,

AUHÉOO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atrfoúições
legais gue lhe confere a Lei Orgânica-do Município de Pio
Xn/MA,

\

PORTARIA NS 010/2021

O PR^rro MUNICIPAL DE PIO XO, Estado do Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atríbuiçõe&
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio^
XII/MA,

RESOLVE:

/
Art. la- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG n®

25475582003-7, CPF n® 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÂItlO DE

HLTRBANISMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANISMO.
HABITAÇ.ÃO E SERVIÇO PÚBLICO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforine Lei Municipal n“ 015/2005;

/

/ RESOLVE;
/

Art. 1«- Nomear MARCLA DE MOURA COSTA MARTINS/
RG n® 000102232298-0, CPF n« 936.084.463-20, para
ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO

DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRSTARIA MUNICIPAL DE
EDÜC.4ÇÃO, parte da Estnitura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Ma.vanhão, conforme Lei
Municipal n® 015/2005;

/

/
Alt. 2®- Esta Po£ taria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário./

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. '

POTLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
/

Gabinete do Prefeito Municipad de Pio XII, Estado do
Maranbão, ao p rimeiro dia do mês de janeiro de 2021.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal do Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021./ AURÉLIO PERKCRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XR/MA

Pablicado pon EUSIÁÍUO DE SOUSA OUVEIRA
Código identflcador; 45380e73b2ee0d8f8f7e2769ea538e70

/
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XU/MA

i

Publicada por: EUSIÁPIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador; 9e3bd09flS^72bd63dbb9c2aS143127 PORTARIA N® 013/2021

O PKEPErrO M.UnraCrPAX JDE pio XEL Estado do MaroJoESo,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA.

 ̂

PORTARIA NS OU/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

RESOLVE:

J‘jct 19- Nomear RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA,
RG n® 119513S3-6. CPF n® 629.358.523-20, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

RESOLVE:

CERrjFKTíujo oinniy,-,íEf (T=
Emw 0.fel{JB3 3F TE,%íP0 www.famem.0rg.br ■ 45/97 ●'li
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Portaria n“0il/2021

Pio XII (MA), 01 de janeiro de >021.

O PREFEITO MÜNICIPAE JDE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio Xn/MA,

RESOLVE:

Art. r- Nomear IVAN DE PAIVA DD VALE SEGUNDO, RG n®
104653799-4, CPF n° 016.974.013-76, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de
SECEETÁMO DE SAÉDE, com lotação na SECRETí-íRIA MÜNICIPÁL DE SAÚDE,
parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo-de Pio XII, Esta4o do Maranhão,
conforme Lei Municipal n® 015/2005;

Art 2°- Esta Portaria entra em vigor na <kta de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xn, Estado do Maranhão* ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEIÚEIIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XO/MA

Rua Senador \^orino Freire, Vn” - Centro - fío XO (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n« O6.447.83S/O0O1.SX
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Alt. 1«* Homem- IVAN PE RG

K« 104653789-4, CPF a® 016.974.fl3*7«fipira õcüi)kr o

cargo de provimento em Comissia^e SECRETÂHléjPE

SAÚDE, com lotiíçâo na SECRETARIA\yJHlClPAL DE SAXgDE.
parte da Estrutura Administrativa do^dêSBíSSíavo^ Pio
XII. Estado do Maranhão, ojnfonse Lei jíbi^dpai nP WgfeooS;

RESOLVE:

Art. l«- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG E«

048016122013*7, CPF n« 17S.163.803-1S, para ocupar o

cargo ds provimento em Comissão de SECRETARIO DE
OBRAS PÚBLICAS, com lotação na SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei|

Municipal a® 015/2005;

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PüBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mès de janeiro de 2031.

/ Art. 2»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua^ publicação,
revogadas as disposições em contrário.

< PÜBUQUB-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

y^abinete do Piefeito Municipal de Pio XII, Estado do
(_Maranlião, ao pidmeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

N

àURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefaito Municipal de Pio Xn/MA

Publicado por: PUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA i_
Código idenHilcadon G14326b718341fbd2e4d21d7S18533BbAURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: EUSIÁPJO DE SOUSA OLimiSA

Código identificador: 2c92ba2bãlc318cnàd2d21alb8m93
PORTARIA ísrs 012/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que lhe aonfere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xn/MA,

PORT.4RLA NO 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão.
/lURÉLlO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município dé Pio
XII/MA,

RESOLVE;

Art, 1«- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG n»
23475582003-7, CPF n« 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
HURBANÍSMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANÍSMO,
HABITAÇÃO E SERVIÇO PÜBUCO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, confi.«me I.ei Municipai a® 015/2005;

RESOLVE:

Art. 1»- Nomear MARCIA DE MOÜPA. COSTA MARTINS,

RG n» 000102232298-0, CPF n» 936.084.463-20, para
ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO
DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRCTARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa de Poder
Executivo de Pio Xü, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal «9 015/2005;

Art. 29- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dEposíções em conrtário.

Alt. 29- Esta Portaria entra em vigor na 'data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XH, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AURÉLIO PERIRRADE SOUSA

Afeito Municiiiiil de Pio Xn/MA

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA
Publicado por: EUSIÁmO DE SOUSA OUVEIRA

Código identificador: 45380e73b2eeOd8fSf7e2769ea538e70

Publicado pon EUSLÁRiO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 9e3bd09flSd972bd63ább9c2aS143127

PORTARIA NB 013/2021

O PREFEITO NÍÜNICIPAL DE PIO XH, Estado do MamnhSo,
ÀURÉUO FERfTRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
Jogais que lhe sonfere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xn/MA,

w
FOKTAJUAN» 011,12021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xll/MA,

"7

RESOLVE:
/
i

Art. 1»- Nomeia- RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA,
RG n» 119513S3-6, CPF ns 629.358.323-20, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão da SECRETÁklO DE

RESOLVE:

/

CBtnBCAor. orÈr/.aiEír:
Etow rAw.v.go m -rmtnr ivww.fam«inni.oFg.jbr'■'Wl -vV 45/97



Poiíaria n” 005/2021

Pio Xn (MA), 01 de j^eim de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no nso de soas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Municínio de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Art. r- Nomear ESPEDITO FIRÍtIO DE ANDRADE, RG n"

Q47357872013-8, CFF 111.608.533-04, para ocupar c cargo de provimento em Comissão
de SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutunj Administrativa do Poder Executivo

de Pio XII, Estado dc» Maranhão, conforme Lei Mumcipd 015/2005;

Alt. 2“- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeiri) Municipal de Pio Xil, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do

mês de Janeiro de 2021.

^úRÉLio Pereira bIe sousa
Prefeito Mimicipal de Pio }CEi/MA

Rua Senador Vitoiino Freiie, s/n° Centro - Pio >:il (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ ii« 06.447.833/0001-81



SSSOLVE:

da Betara Administrativa do Poder Executivo

ns%lS' w™m». »to. 1.1 mmSS^

Alt 18. ííomeai DOSILINE ÍIMA FRS

000016419293.il, CFF as 830.9S4.O*
cairgo da provimento am Comissão de fit_

®£.PAE.>yüao E ÂSSÍSTÊNCM ̂
SECRETARIA MÍÍNICÍPAL DE TI

Estrotara Admin
ue Ho XII, Estado do Mârazüsão
0I5/20G5;

3»-Esta j^fftesía entra em iã@or na data ds siia íJuMicacãa
revogadas as dl^pusipões em contrário, ^ '

S

Íí^par c
JiA

lõta?^ ae
GE ASSlSTmCíÃ

íSva do Poder Exeaí.

(ít#lltiÍA>nicjjtó a»

üvo
CO

PÜBOOÜE..SE, HfiGISTRE.SE E CtlMESA-SS.

Gabinete do Prefeito Mtmiclpal de Pio XO, Estado áe
^^«raiinao, ao p^hneiro dia do raês de janeiro d@ 2®21.

HG £

Esta Portaria entra em vigor na data de sua pnblicação,
revogadas as disposições em contrário. ^

PÜBO0UE..SE, REGISTRE-SE E CÜMPSA-SE,

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio
Mssaaiãe» a©. dia^

Xn, Estado do
■’â«rjai»sfea-d&2ifâj..

AGllÉOO PEREIÊA BE SOUSA
Prefeito Municipal de Ho XH/MA

Pif iHcndo pon EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
oõdfgo mnmv-ador: a20el33fbd69h2e2c201737fl2978S4J

AUIÍÉLIO PEREIHA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Ho XII/MA

por: EUSIÃIUODU SOUSA OUVEIRA
CodTgo iffenmcúdbr: ccr4òlaaa381O8S7if^à3T4e2a42Í5^07

ÍHmTAMlÂ. NS 0G8/2S21

MU,WICIPAi. DE FIO XD, Estado do Maraimão,
AUREUO FEHEUàADl SOUSA, uo uso de suas atribuições

lèe. cffiiÉesFe a Lei Ospgâs^. és. MuBiclpto.4e,Xu/MAe

RESOLVEi

Pie

^  PORTARIA N« 0456/2021

^  Maranhão,
AUmua P^ISA ím smJSA, U^esadesuaaatetuuçõei

confere a l^i Oigâidca do Município

RESOLVE:

de Pio

Art. 19- Nomear i.UIE CARIAIS DE OUVEIRA SOUSA
a» 019513872002-9, CTFas 017.9S1.S13..54, para ocuúar o
cay)- de- HtJViiKenfcB- «m Ctsanssêe de SSGSSTÁRg©- B>E

®a SECRETARIA MUNICIPAL DE
^LTLRA, parte da Estrutura Administrativa do Poder
^ecuttvo de Pio jai. Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal a» 015/21 )-05;

RG1.UCIANA BO NASCU.tENTO FRANCO
■€F^nFS-0í2.aS4.*73-aS,

provimento am Comissão de
-EC^^RIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da Estrutura Administraüva do
Poder Executivo de Ho xn. Estado do Maranhão, conforme Lei
Mumcipal «9 015/2005;

Art. 2<^ Esto Portoriet entra em vigor na data de sua publicação,
rovogadias as di^.‘v.,j3es em contrtrib.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SEE CÜMPHA.«E.

Gabinete d- Prelelto Municipal de Fío XiS, Estaá® ãa
Maranhão, ao griajetm dia do mês ãe janefe» de 2021.

Art 2“- Esta Portaria entra em vigor na data <le sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

FUBMQUl-SE, REGISTRE-SE 1CÜMPRA-SE.

"*^inete do Prefeito Municipal de Plu XH, Estado do
,  .xauMo, ao priaaelít} dia do mês de janeiro de 2021.

AURÉOO FEBEIR/C ©E SOUSA
Prefeito Municipal do Ko Xn/MA

■Publi nado port EUSIÁRIO DS SOUSA OUVEiEA
Código ideàüftc.:idor: 77bmisbíB5fó7abee8e55bãl4474d3

AimÈUO EE&m&A DE SOUSA
Prefeito Municií»! de Mo Xll/MA

piibucsd0.p^mMíÁBmDs soüSAmMmim
Cadigo identificador; 6096d7cÍe51bífcccAd2blbllc7dSa9a

PÜIRTÂSÍIA N» 00S/2Q2Í

O Fl^n-O MUNICIPAL DE PIO XH. Estado do Mar^lmo.
AÜREuO PEREIIU, de SOUSA, no uso de suas atribuições

confere a Lei Orgânica do Município de Pio

PORTARIA N9 007/2021

municipal de pio Xn, Esb-do do Maranhão,
AURÉUO PEREIRA DE SOUSA. no uso de suas atribuições

, ú.c..*.5
.c.ní»-

jgl-m
■êJL
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Cestáo que Realiza

Portaria n“ 004/2021

Pio XII (MA), 01 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Bstado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições le^s que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/lvíA,

RESOI.VE:

Alt. V~ Nomear TELSON DA CRUZ OLfi^nElRA, RG n“ 014863072000-2,

CPF n“ 938.122.053-00, para ocupar o cargo de provimentci em Comissão de SECRETARIO
DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação
ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Admlristrativa do Poder Executivo de Pio XII,
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n" 015^005;

SECRETARIA MUNICIPAL DEna

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na dat?. de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 202 L

AUREUO pereira DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XO/MA

Rua Senador ilÉorino Freire, s/n* - Centro - Pio XH (MA) - CEP: 65707-000
CNFJ ii« 06.447.833/0001-81



« p TSAsio amnL ,
m DOS MUNIOPIOS

  pon-SSi
Código identificador: c79b5blcl87ff4BàbbfS982S91aelfba

«r «r*«

\
O PREFEITO MtlNICIEAL DE PIO XH, Estado do Maranhão,
AUREUO PEREIRA DE SOUSA, no uso do suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xn/MA.

PORTARIA N° 001/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO m Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no uso do suas atribuições

legais qus lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA.

RESOLVE:

Art 1»- Nomear FRANCISCA ALVES COSTA DE OirVEIRA
RG n® 411911, CPFn.» 205.620.473-87, para ocupar  o cargo

de provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO, com lotação na
SECRETÀRÍA UB PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO,
parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio
Xn, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

Art. 2«- Esta Po! aria entra em vigor na data de sua pubücaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do
Maranhão, ao trimeiro dia do mês de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear ELISIÁRIO SOUSA OLIVEIRA, RG n»
059411152018-3, CPF n« 226.141.333-53, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de flHEFE DE GABINETE,
coffi lotação no GABINETE DO PREFEITO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

Art. 2®- Esta Portaiãa entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E Cüí .IPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal áe Pie XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

AURÉLIO PERHIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Ko Xn/MA

Publicado por; EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEISA
Código idenlificador: 876ce46857d9f48921ffa51131cblb4d

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Ho XII/MA

Publicado por: EUSIÁRIODE SOUSA OUVBJRA
Código identificador: 6d8d0e93bàl (iS9888824a9274609fb0b PORTARIA N“ 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEFJ2IRA DE SOUSA no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
xn/MA /

FORTAHíA N* 002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município dè Pio
XII/MA,

R^OLVE:

Art. 1»- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n®

014863072000-2, CPF n® 938.122.053-00, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

Art. 1®- Nomear FRANCISCO FABILSON BOGEa( ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
PORTELA, RG n« 02 60896620030, CPF n“

031,530.053-11, para ocupar o cargo de provimento em

Comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, copí
lotação na PROCURADORIA DO MüNlClPIO, parte 4a.
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado
do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005; /

DE ADMINIST.SAÇÃO, parto da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Ho XM. Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n® 0! 5/2005;

Art. 2®- Esta Po:íaria entra em vigor na dato de sua pxiblicação,
revogadas as dl ;posÍções em contrário.

„ RESOLVE:

PUBUQUl-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação>
revogadas as disposições em contrário.

/Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao t*rimetro dia do mês do Janeiro de 2021.PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUIVOPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês rt* Janeiro de 2021. AUKÉmtO PEH fXRA »E SOUSA.

Profeito Munlci) ral de Pio xn/MA
J

/
AUREUO pereira de SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado pon EUSIÁMO DE SOUSA OUVEIRA
Código iden ificador: d0d8da0dlc0ef7deca079dcal 76714a0

V

Publicado por: EUSIÁRIODE SOUSA OUVEIRA
Código identificador. 6afd6b3a75b3 Í4ae07867576390644S9 PORTARIA N“ 005/2021

O PREPETTO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão,

.i@:Fa;jw*.eftm4s» BETSfiíPaaüm:i



P»£F8»TU«A

ZestàoqmUealizs

Poríâria tf 006/2021

Pio XU (MA), 01 de janeiro de 2021.

o PREFirrO MUNICIPAL 0E PIO xn, Eítado do Maranhão. AUMLIO
PEREESA de SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Le. Qrgamca do

Município de Pio XII/M.A

EESOO^E:

Art r- Nomear UiCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COST^ RG n"

Municipal a** 015/2005;

data de sua publicação, revogadas asArt. 2°- Esta Portaria entra em vigor na

disposições em con^ário.

PUBLIQfE-SE, REGISTKE-SE E CÜMPRA-SE-

Maraoíiâo, ao primeiro dia do
Prefeito Municipal de Pio XU, Estodo doGabinete do

mês de Janeiro de 2621-

^HÉLIO PEiaiIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Senador Vitorino Fieire, Vtf - Censro - Ho XU (MA) - CS*: 65707-000
CNPJ 06,447.833/0001 -81

Rua
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AU5tÊL-iO-PSR£H^-í>E-S€><t^Ê^^S^Ss®^®^^5S^ ieefais-tfae-t

iôgels que lae gonfere â Lei Orgânica áo Município de Pio XII/MA,

XII/MA, RESOLVE:

PAG. N*z
o

oo

Rue/íiCA
RESOLVE: n9AL^Art. 1®- Norosar BORELENE ORA PRES'

000016419293-0,, CPF n« 830.084.033-87, pS^cupar o

cargo de provimento etn Comissão de SECRETARI í ADJXR^íTA
BE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, coni lotação na
SECRETARIA MlRíICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo
de Pio XIL Estado do MaranEãa, conforme Lei Municipal n®
015/2005;

Art. 2®- Esta Portaiia entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário,

PUBUQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maraiaiião, ao pr-raeSso dia do mês de Janeiro de 2921.

ESPEDITO FIRMO DE ANDRADE, RG n*Art. í®- Nomear
047357872013-8, CPF n® 111.608.533-04, para^ocupar o

ca’-go de orovlmento em Comissão de SECRETARIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIA.L, com lotação na.

MUNICIPAl, DE TRABALHO H ASSISTÊNCIASECRETARIA-. - ^
SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo

XIL Estado do Maranhão, confome Lei Municipal a®de Pio
0! 5/2005;

A~, 2®- Esta Portaria entra em vigor na dam de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBliOUS-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabiasís áo Prefeito .
Maraahto, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Municipal de Pio Xil, Estado do

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal-de Pio xn/MÀ

Publicado por: EUSlÂmO DE SOUSA OLIVEIRA

Códisv iãentiflcador: a30el33fbsl69b2e2c201737fl2378641

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal ás Pio XÜ/MA

Publicado por: ELISIÃRJO DE SOUSA OUVEIRA

Código identificador: cá4blaaa38108S7ecdd374e2a4245407

PORTARIA N® 008/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

ilegais que ihe confere a Lei Orgânica do Município-de Pio
Xn/MA,

* RESOLVE:

PORTARIA N® 006/2d21

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhâo,(
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que ihe confere a Lei Orgânica.do Município de Pio
XII/.MA.*

HBSOLVS: X Art 1®- Nomear LU!2 CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA, RG

í‘Sis°Sc “soíS P “aS AdnP»l«»ü,. dP ) Mu.l«p,an.01«
Poder Executivo de Pio XIL Estado do Maranhão, con&me Lei

/ Municipal a® 015/2005; ,

Art.

Art. 2®- Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicaçao,

revogadas as disi)osiÇÔes em contrário.

 , .Ari. 2®- Esta Poriaria entea em vigor na data de sea pubMcaçao, ? rEGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
/' revogadas as disposições em contrario.
/

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.PUBLIQUE-SE, HEGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XIL
Marai&ão, ao primeiro dia do mês de Janeira de 2021. AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Muniripal de Pio Xil/MA
,y

_ AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
y Pmíeito Mttsicípal de Fio XIX/MA

Publicado por: ELlSlÁfUO DE SOUSA OUVEÍRA /
Código identtflcadar: 6096d7cle51ülfcceOá2blhllc7dSa9a4^

^uUicado por: BUSIÃMIO DE SOUSA OUVEIRA
Códíga iá«,<tífloador: 77i>8/SíefcfB3fd7aÍ»ee8e5SboM474<Í3

PORTARIA N“ 0O9/2C21

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEFEIRA DE SOUSA, no uso de suas ateibuições

legais que ihe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
xri/MA, . .

.^4
PORTASLA N*« 007/2021

U FREFEirc MUNICIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
O

!£aii
fsv,

Sr iUMKS-aMé-
'tít.
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Peitaria n° 083/2021

Pio XI/ - Mâ /29 de janeiro de 2021.

O- FREFEITO MCMCIPÁL DE FIO XH, Estado do Maranhão, AüKÉLiG
Pi:.SjilSÂ BS SOUSA, xio uso de suas atíbuiçQes legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município ds Pio XÍI/MA,

RESOL^I^Eí

.Alt. r~ Nomear MCK JOSÉ DE BíELO ABAÚJO, BG a° 031559322006-
3, CFF a® ©4Í.191.843-5o, pam ocupar o cargo de provimeffio em Comissão de DIRETOS
DA DíViSÃO DE CONTÂBILIDÁDE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
Planejamento, economia E gestão, parte da. Estridum Administrativa do Poder
Executivo de Pio Xn, Estado do Maranh&>, conforme Lei Municipal n° 015/2005;

Alt 2®- A irresente Portaria sním em vigor m . data de sua publicação, com
efeitos reírcativós a 02 de Janeiro de 2022.

FÜBLIQÜI-SE, REGISTMl-SE E CüMFMA-SE.

Gabinete ás Prefeito Miiiàeipal ie Fio IH» Estado do ̂laniiMo.

iM^SEmÃDiSOilA
Prefeito Municipal ds Pio XH/MA
A'

A.

Rua S«uaàor Viíorino Frcáre, s/n® - Centro - Pio XII - CEP: 6S707-000
CNPJ 06.447.83S/0001-81
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Cestào que RealUú
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame desta secretaria, o presente processo administrativo, que trata do
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP  e vasilhame de 13kg, para atender as
necessidades do Município da Pio XII/MA, autuo o processo licitatóho que adiante se vê, do
que para constar, lavrei este termo. Eu Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de
Administração, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0000000720/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de PIO XII - MA
Tipo de Licitaçíio: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,  a Lei F-ederal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Corrrolementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014, Decretos municipais 08/2021, 10/2021 e alterada pela demais normas
pertinentes á espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de Preços, cara futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP  e vasilhame de 13kg, para atender as
necessidades do Município de Pio XII/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema eletrônico
Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado c valor total de R$ 597.536,00
(quinhentos e noventa e sete mil quinhentos e trinta e seis reais).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, qje será informado no ato de
formalização/do contrato, conforme Art. 7^' § 2° do Decreto Fedí ral n° 7.892/2013.

Pio - XII, 11 de outubro de 2023.

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração

Rua Senador Vitorino Freire s/n. Centro, Pio XI!  - MA cop: 65707-000.
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decreto N® 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 202Í

Regulamenta o Sistema dã Registro de Preços

previsto no art 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dâ outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTÂDO DE 'M/iRANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em espeeial as Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA;

Art. 1® As contratações de ser\dços e a aíjuisição de bens, materiais ou produtos quando

efetuadas pelo Sistema d« Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I " Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisiçãc de bens, para contratações
futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculatívo, obrii;acional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registrari os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, confonne as disposições contidas

apresentadas;

obedecerão Decreto.nesteao

convocatórioinstrumento propostasno e

ni - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública

responsável pela condução do conjunto de procedimentos d,> certame para registro de

preços e gerenciament*) da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - tirgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra t Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante ~ órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendido; os requisitos desta norma,

ím adesão à ata de registro de preços.
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Art. V Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses;

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando foi mais ccnveníente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisiçtto de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando peta Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3" A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência

ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n" 8.Ó66/93 e 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1“ Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ T Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

II - consolidar todas as infoimações relativas à estimativa individual e total de

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos ercaminhados pam atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução proceísual para realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas

casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

consumo.

nos
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
soiicitedo, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIIÍ - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ala de
Registro de Preços; e

iX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das

peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias oa órgãos participantes, a

qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3^ A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela
maniíèstação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o

encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de

contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores, com

base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao

regi.stro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento pata inclusão no registro de

preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade

competente;

II - manifestar, jimto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurer, quando de seu uso, o

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de omcluído o procedimento
licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade

contratação, a flrn de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, i^ios demais atos relativos
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação lic eventuais penalidades
decorrentes do descumpiirnento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou piestação de serviços.

Art. 4® O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ F É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que traía o § F do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 2” A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no a ri. 57 da Lei n" 8.666 de
1993;

§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço podemo ser alterados,
observado o disposto no art 65 da Lei iP 8.666 de 1993;

§ 4” O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preçt>s deverá ser assinado no

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,

poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que

comprovado técnica e í«onoraicamente viável, de fonua a possibilitar maior
competitividade, observndc. neste caso, dentre outros, a quant dade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de preslação dos serviços.

§ F Em se tratando de sen/iços, a subdivisão se dará em fundo da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda

específica de cada órgão ou entidade participante do cettame.

de

e os

a ser

ao
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§ 2® No caso mencionado no parágrafo aoterior, deveiá
ítiesmo órgão ou entidade., de mais de

ser evitada a contratação, num

uma empresa para a execução de um mesmo
serviço em uma mesma io>-;alidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização.

Art. 6«Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observ'ando-se seguinte:

I - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

III
- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da

necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

Parágrafo único, Excejxíonalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente paia as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, ievidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,

registradospoderão ser outros preços.

Art. T A existência de preços registrados não obriga a Âiiministração a fímiar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realizaçío de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, ixiderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenhs participado do
liciíatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ P Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para mamfestaçâo sobre a possibilidade de adesão.

certame
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§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presenUíS e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos <tuantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços

§ 4" O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo deconente das
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, ta totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não pi ilicipante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obsiírvado o prazo de vigência
da ata.

§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos à imbrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suafâ próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a
ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9" O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

1  - a especificação/descrição do objeto, explicitando c  conjunto de elementos
necessários e suficientes, cora nível de precisão adequado, para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmenie adotadas;

II “ a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas píir órgãos não participantes,
observado o disposto no § 1® do art. 8®, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, iio caso de bens;

6
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a  frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ 1" O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente J ustitlcadas.

§ 2“ Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a exigência de apresentação de propos ;a diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10" fíomologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11" A contratação com os fornecedores registrados, apos a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pek> órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota óe empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n" 8.666, de 1993.

Art 12" Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no raercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso "" do caput do

artigo 65 da Lei n® 8666 de 1993.

§ 1” O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou ie fato que eleve o custo dos sen iços ou Irens registrados.
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

§ 2^ Quando o preço inicialmente registrado,

superior ao preço praticado no mercado o órgio gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando

ao praticado pelo mercado;

promover as necessárias ne

por motivo supe

negociação para redução de pre

gociações junto aos

rv^eniente, tomar-se

ços e sua adequaçao

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberto do

111 - convocar

compromisso assumido; e

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

-  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar

I

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4" Não havendo êxito
nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art 13" O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho oü instramenro equivalente, no prazo
estabelecido |»la Administmção, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese ds este se tomar superior
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1" O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
gerenciador.

e a

competente do órgão
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§ 2” O foraecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contotual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados,

recursosArt. 14” Poderão ser utilizados
de tecnologia da informação na

opetacionalizaçao Jas disposições de que traa esle Decreto, bem assim
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órg

na

ãos
gerenciador e participante.

Art. 15“ Este Decreto entra

disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de

vigor na data de sua publicação, revogadas todasem as

2021

MUNICÍPIO DE PIO Xli-MA

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal
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DECRETO N“ 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta e pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comnn«. a&
outras providêackíí.

de licitações na modaílidade pre^ffnf SrraSniSção  ^realização

decreta?

Ad„.i„íUç£pZS„“

competfnte ‘ZTT"'^T’ da autoridade

m

do iuleamento hhl-tlvo .4- r« ● * . .. ' ̂ ''«iculação ao instrumento convocatório,
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Art r Pm fins do disposto neste Decreto, considera-se:
1 - aviso do edital - documento n»ie çnntémr

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto-
b) a indicação dos locais, das datas

e dos horários em que poderá ser lido ou obtido oedital; e
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I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no
disposto no inciso 111 do caput do art. 3°.

CAri'i.‘l;Líi ii
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5" O pregão, na forma eletrônica, será realirado quando a disputa pelo
foraeciraenlo de bens ou pda contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão

§ r O sistema de que trata o caput será dotado de recuraos de criptografia e de
autenticação que garantam ss condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2" Poderio ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionaíização das modalidades de
transferência.s vohmtárias

Art. 6 A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

I - planejamento da contratação;
n - publicação do aviso de edital;
in - apresentação dí. propostas e de documentos de habilitação;
iv - abertura da sessão públura e envio de lances, ou fase competitiva;
V-julgamento;
VI - habilitação;
Vn - recursal;

,, 
usjíj uuiwayuo, í;

IX - homologação.

Art. 7“ Os critérios de julgamento empregados na sçieçlio da proposta mais vantajosa
nara a administração serão o*; âe tnennr r*fwo on

Paragrafo único. Serâo fixados critérios objetivos para definição do melhor preço.
CMisiderados os prazos pm-. a execução do contrato e do foinecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualida Je, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabeleddrs no edital.

Ar

Art 8“ O processo ielativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
seguintes documentos, no mlaimo:

I - termo de iefetêncí;i;

n - planilha estimativa de despesa;
m - previsão dos recursos orçamentários necessários, cara a indicação das rubricas,
exceio na hipótese de pregão para registro de preços;
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